
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 7/2025
 

Manifesta aplauso ao Supermecado 
Davita pela inauguração do novo 
supermercado na Zona Leste.

                    
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO o compromisso da empresa com o 
desenvolvimento econômico e social de nossa comunidade, contribuindo para 
a geração de empregos, valorização do comércio local e melhoria na qualidade 
de vida da população barbarense.

CONSIDERANDO a chegada do novo supermercado à Zona 
Leste representa não apenas um marco de expansão para o Supermercado 
Davita, mas também um importante avanço para o atendimento das demandas 
de nossa região, ampliando o acesso da população a produtos de qualidade, 
preços competitivos e um serviço diferenciado.

CONSIDERANDO a iniciativa reforça o papel do Supermercado 
Davita como parceiro estratégico no crescimento de Santa Bárbara d’Oeste, 
mostrando que investir em nossa cidade é acreditar no seu potencial.

CONSIDERANDO que a nova unidade do Supermercado Davita 
também atende a uma antiga demanda da Zona Leste, promovendo maior 
comodidade aos moradores e fortalecendo a infraestrutura comercial da região. 
Este empreendimento contribui diretamente para o crescimento urbano 
equilibrado e sustentável, reforçando a importância da descentralização do 
comércio e da oferta de serviços essenciais em diferentes pontos da cidade.

CONSIDERANDO todo o impacto positivo gerado, tanto na 
economia local quanto na vida dos barbarenses, o papel do Supermercado 
Davita como um exemplo de empresa comprometida com o desenvolvimento e 
o bem-estar social.

ANTE O EXPOSTO e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude o Supermercado 
Davita pela inauguração do novo supermercado na Zona Leste.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de Janeiro de 2025.

FELIPE CORÁ
Vereador de Santa Bárbara d’Oeste
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 21 de janeiro de 2025
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=81KRZBF0G3PG0NS5, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 81KR-ZBF0-G3PG-0NS5
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